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EDITAL Nº. 015/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022.  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Órgão Realizador do Certame: 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO 

AV. ANTONIO BERÇAN, Nº. 59 - CENTRO – SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

CEP: 35.225-000 - E-mail: licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br - Tel.: 

(33) 3265.1139. 

 

O Município de Santa Rita do Ituêto, Estado de Minas Gerais, inscrito 

no CNPJ nº. 18.413.187/0001-10, doravante denominado simplesmente 

Município, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 

que fará realizar através da Pregoeira Oficial, assessorada por sua 

Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, ÀS 10h30min DO DIA 31 DE 

MARÇO DE 2022, por meio do site https://bll.org.br/, licitação na 

modalidade Pregão nº 002/2022, na forma eletrônica, por ITEM, com 

critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este 

instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 

2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

almejando obter a melhor proposta para: AQUISIÇÃO DE 01(UMA) 

RETROESCAVADEIRA COM RECURSOS DO CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 

902649/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA DO ITUÊTO. 

 

Data de encerramento de envio de proposta eletrônica: 31 de março de 

2022. Horário: 09h30min. - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 31/03/2022. Horário: 10h30min.  

O Pregão Eletrônico será realizado online através do site: 

https://bll.org.br/ 

 

1-DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE 01(UMA) 

RETROESCAVADEIRA COM RECURSOS DO CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 

902649/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA DO ITUÊTO. 

 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições 

- encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de 

Referência - Anexo I deste instrumento. 

 

1.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, 

observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

mailto:licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br
https://bll.org.br/
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1.5.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

limites previstos da Lei 123/06. 

 

2- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão 

prestados nos horários normais de expediente: das 08h00min às 11h00min 

e de 13h00min às 16h00min. 

 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos 

do Edital deste certame, se manifestada por escrito e dirigida aa 

pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

 

2.3.A respectiva petição poderá ser apresentada da seguinte forma: 

 

2.3.1.Pelo e-mail: licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br; 

 

2.3.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima 

indicados, exclusivamente no seguinte endereço: AV. ANTONIO BERÇAN, Nº. 

59 - CENTRO – SANTA RITA DO ITUÊTO/MG; e 

 

2.3.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço 

constante do preâmbulo deste Edital, aos cuidados da Pregoeira. Não 

sendo rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a petição 

não será conhecida. 

 

2.4.Caberá aa pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

 

2.6.1.No endereço: https://bll.org.br/; e 

 

2.6.2.Pelo e-mail: licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br. 

 

2.7.A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos. 

 

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

mailto:licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br
https://bll.org.br/
mailto:licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br
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e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de 

licitação. 

 

3- DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que 

integram este Edital para todos os fins e efeitos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE. 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:  

 

3.2.1.Junto à Pregoeira: gratuitamente; 

 

3.2.2.Pelos sites: https://bll.org.br/ e  

 

3.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: 

licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br . 

 

4- DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 

de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federal 10.024/2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes 

deste Edital, independente de transcrição. 

 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. O prazo máximo para a fornecimento do objeto ora licitado, 

conforme suas características e as necessidades do Município, e que 

admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 

indicado e será considerado a partir da assinatura do contrato, com 

prazo de fornecimento de 90 (noventa) dias. 

 

5.2. O bens serão entregues de acordo com as especificações definidas 

no correspondente Termo de Referência - Anexo I. 

 

5.3. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado 

180 (cento e oitenta) dias, considerado da data de sua assinatura. 

 

5.4. As despesas de aquisição do bem ocorrerão pela seguinte dotação 

orçamentária: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA FONTE 

20601.2060612051.207-44905200000 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0000224 100 

20601.2060612051.207-44905200000 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0000224 124 

 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

https://bll.org.br/
mailto:licitacaomachados@gmail.com
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6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

credenciamento regular junto ao Prefeitura , condição para obter, 

mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha 

de acesso" específica. O procedimento necessário para a realização do 

referido credenciamento, também está disponível no endereço: 

https://bll.org.br/. 

 

6.2. O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema 

eletrônico, sendo que a simples validade no prazo de vigência, não 

significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, na forma 

eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada 

certame. 

 

6.3. A participação neste certame é restrita, destinada, 

exclusivamente, às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos itens 

onde o valor é igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) nos 

termos da legislação vigente. 

 

6.4.Não poderão participar os interessados: 

 

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

 

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 

em processo de dissolução ou liquidação; 

 

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta 

licitação; e  

 

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 

8.666/93. 

 

6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam 

reunidas em consórcio. Como instrumento de atuação empresarial, o 

consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de 

consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de 

eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, 

a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O 

consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em 

vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para 

eliminar a competição. 

 

6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá 

proceder, preliminarmente, à devida "qualificação" mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e 

obrigatórios, tais como: 

 

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, 

estando, portanto, apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 

https://bll.org.br/
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6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, o não cumprimento dos requisitos do referido 

artigo impedirá a participação do licitante nos respectivos itens; e 

 

6.6.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, o não cumprimento desses 

requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 

 

6.6.3.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos. 

 

6.6.4.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias. 

 

6.6.5.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

6.6.6.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

 

6.6.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e 

IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da Constituição Federal.  

 

6.6.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme 

disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.6.9.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa nº 02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e 

Gestão. 

 

6.6.10.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções aplicáveis previstas em Lei e neste 

Edital. 

 

6.6.11.A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, 

§3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer as informações declaradas, 

inclusive, se o licitante é, de fato e de direito, considerado 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. O credenciamento é o nível básico de cadastro no Município, que 

permite aos interessados regularmente cadastrados, acesso ao sistema 

eletrônico utilizado e a participação em qualquer Pregão, na sua forma 

eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" 

pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, 

também está disponível no endereço: https://bll.org.br/. 

https://bll.org.br/
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7.2. O credenciamento junto ao Município para participação deste 

Pregão, implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame. 

 

7.3. O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema eletrônico ou do Município por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da referida "senha" de acesso, ainda que por terceiros. 

 

8- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico utilizado, concomitantemente com os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa 

etapa de envio da referida documentação. 

 

8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao 

sistema eletrônico. 

 

8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 

123/06. 

 

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema. 

 

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da 

pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

8.9.Todas as referência de tempo neste Edital, no aviso e durante a 

sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

 

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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9.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios 

para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, 

tais como: 

 

9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;  

 

9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

Contratado.  

 

9.3. Será cotado um único preço para o ITEM, com a utilização de duas 

casas decimais. 

 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de 

Referência - Anexo I. 

 

9.5. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte 

do licitante, que cumpre plenamente os requisitos definidos para 

Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com todas as 

condições contidas neste Edital e seus anexos. 

 

9.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos 

serviços. 

 

9.7. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer 

elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 

proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

Edital. 

 

10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência: 

 

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante; 

 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
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10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre a pregoeira e os licitantes. 

 

10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro: 

 

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste 

Edital. 

 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser inferior a 

R$ 00,01 (um centavo). 

 

10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de 

disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar- se-á automaticamente. 

 

10.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorada pela Equipe de 

Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 
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10.16. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

 

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

 

10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

 

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima 

da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

 

10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no item anterior. 

 

10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

10.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de 

lances. 

 

10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

 

10.26.1.Produzidos no País; 
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10.26.2.Prestados por empresas brasileiras; 

 

10.26.3.Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

10.26.4.Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

10.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

 

10.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 

pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital: 

 

10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 

 

10.29. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando 

no sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10.30. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

11- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste certame. 

 

11.2. Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o 

respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - 

Especificações, na coluna código: 

 

11.2.1. Superior ao estimado pelo Município, o item será desconsiderado; 

ou 

 

11.2.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de 

inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 

8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, 

poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 

exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) 

horas para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do 

mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

 

11.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam 

automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item 

correspondente. 

 

11.4. O valor estimado que o Município se propõe a pagar pelo objeto da 

presente licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório 
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total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a 

serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente 

informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 

 

11.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

11.7. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivos, sob pena de não aceitação da proposta:  

 

11.7.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita também no sistema pelo 

licitante, antes de findo o prazo; 

 

11.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, 

destacam os que contenham as características do produto ofertado, tais 

como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do 

sistema eletrônico, ou, quando indicado pela pregoeira, por outro meio 

eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 

11.9. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, para 

que seja obtido melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital: 

 

11.9.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o respectivo licitante para 

que seja obtido preço melhor; 

 

11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

11.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e 

antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 

e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

 

11.11. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando 

no sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

11.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 
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12- DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

 

12.1.1.PESSOA JURÍDICA: 

 

12.1.1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ. 

 

12.1.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

12.1.1.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

12.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

12.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim exigir; 

 

12.1.1.6. cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa 

licitante; 

 

12.1.1.7. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

12.1.1.8. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade 

de federação da sede da licitante; 

 

12.1.1.9. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da licitante; 

 

12.1.1.10. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 

Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

 

12.1.1.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 

12.1.1.12. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo 

de validade.  

 

12.1.1.13. Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, 

material igual ou semelhante ao do objeto da licitação. 

 

12.1.1.14. Alvará de licença para Localização e Funcionamento emitido pelo 

Município da sede da empresa proponente, ano vigente. (com vigência 
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inicial e final, ou copia da lei municipal que regularize sua validade); 

 

12.1.1.15. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo do anexo deste 

edital. 

12.1.1.16. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer 

tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes 

impeditivos de contratação e de que cumpre os requisitos de habilitação, 

conforme anexo deste edital. 

 

12.2.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não 

impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências deste Edital: 

 

12.2.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

 

12.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte 

procedimento: 

 

12.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre 

os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

12.3.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

vencedor, prorrogável por igual período, a critério do Município, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

 

12.3.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao Município 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

 

12.3.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou 

empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de inabilitação:  

 

12.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
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requisitos, mediante apresentação dos documentos originais "não 

digitais", quando houver alguma dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 

 

12.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

12.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da 

Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

12.8. Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados 

na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice 

correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou pela pregoeira ou membro da Equipe de Apoio 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente 

legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro 

do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar 

os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o 

licitante: 

 

12.8.1 Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será 

comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 

 

12.8.2 Poderá ser utilizada, a critério da pregoeira, a documentação 

cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do Município, para 

comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

 

12.9. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando 

no sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 

neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

13- DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá aa pregoeira verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente: 
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13.2.1.Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

13.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer importará a decadência desse direito; 

 

13.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

14.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam; 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

14.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta: 

 

14.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

 

14.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no Cadastro Digital do Município, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato da pregoeira, caso não haja interposição de recurso, 

ou pela autoridade superior do Município, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade superior do Município homologará o 

procedimento licitatório. 
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16- DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

16.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o 

Município e a licitante vencedora, serão formalizadas através de futuro 

Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus 

Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 

 

16.2 O Município convocará formalmente a licitante vencedora para 

assinar o contrato, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias consecutivos, contados a partir da convocação. 

 

16.3 O prazo estipulado no subitem 17.2 poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado, formalmente, pela licitante 

vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Prefeitura. 

 

16.4 A Pregoeira poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no 

prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação 

e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

16.5 Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do referido contrato; 

 

16.6 O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 

vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme 

o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

 

16.7 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 

até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

17- DO REAJUSTAMENTO 

 

17.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano. 

 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do 

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intervalo de um 

ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 

tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

17.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

18- DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

18.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de 

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para 

receber o seu objeto pelo Município obedecerão, conforme o caso, às 

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

 

18.1. Serão designados pelo Município representantes com atribuições de 

Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência 

e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

19- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 

19.1. Obrigações do Contratante: 

 

19.1.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente 

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 

instrumentos hábeis; 

 

19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a 

fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 

correspondente instrumento de ajuste; 

 

19.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 

quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

 

19.1.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do 

Contrato - Anexo III. 

 

19.2. Obrigações do Contratado: 

 

19.2.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes 

à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 

todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 
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19.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais 

ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento;  

 

19.2.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante; 

 

19.2.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos 

hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 

 

19.2.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 

que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a 

documentação exigida na fase de habilitação; 

 

19.2.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a 

melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 

preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 

 

19.2.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do 

Contrato - Anexo III. 

 

20- DO PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em 

observância às normas e procedimentos adotados pelo Município, da 

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, conforme prestação de 

serviços com a apresentação da nota fiscal e relatório da entrega do 

bem, devidamente atestada pelo setor competente. 

 

20.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do 

respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando 

for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

 

20.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

 

20.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 

instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
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do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

21- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

21.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e 

preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às 

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93:  

a – advertência;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecução total ou parcial do contrato;  

d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

 

21.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 

prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

21.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 

realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 

imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 

correspondente. 

 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema 

eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela pregoeira. 
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no 

aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.4.No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse do Município, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste 

Edital e seus Anexos, excluir–se– á o dia do início e incluir–se–á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Município. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus 

Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do 

Edital. 

 

22.11. Decairá do direito de impugnar perante o Município nos termos do 

presente instrumento, aquele que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a 

apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 

viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

 

22.12. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos 

omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a 

interpretação da pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade 

superior do Município, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

22.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra 

no endereço eletrônico: https://bll.org.br/; e poderão ser lidos, e 

quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os 

procedimentos definidos pelo Município, no endereço: Avenida Antônio 

Berçan, nº. 59 – Bairro Centro, Santa Rita do Ituêto/MG, nos horários 

normais de expediente: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

16h00min.; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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22.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, 

excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Resplendor 

– Estado de Minas Gerais. 

 

              Santa Rita do Ituêto/MG, 15 de março de 2022.  

 

                     

 

 

 

                    ANA PAULA MARTINS DE OLIVEIRA 

                         PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

 
Pregão Eletrônico Nº. 002/2022 

Assunto: Cópia do Termo de Referência. 

 

 

Certificamos que o Termo de Referência encontra anexado ao ofício do 

órgão solicitante, para análise e conferência dos interessados nos termos 

que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, conjugado com o disposto na Lei 

Federal nº. 12.527/11, tendo esta certidão o objetivo de substituir cópia 

reprográfica como anexo do edital. Para constar, lavrei e fiz juntada do 

presente auto na condição de Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura de Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais. 

 

 

 

 

Santa Rita do Ituêto - MG, 15 de março de 2022. 

 

 

Ana Paula Martins de Oliveira 

Presidente da CPL 
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Anexo II - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ITUÊTO - MG. 

 

Proponente: 

CNPJ: 

 

DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

 

<identificação do representante do licitante>, como representante 

devidamente constituído de <identificação do licitante>, doravante 

denominado <licitante>, para fins do disposto no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 07/2021, declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 02/2022 foi 
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 02/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Eletrônico nº 02/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 02/2022, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 02/2022 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 

Eletrônico nº 02/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 02/2022 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão 

Eletrônico nº 02/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 

Santa Rita do Ituêto/MG antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Local e Data. 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do 

proponente. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 

 
MINUTA CONTRATO DE AQUISIÇÃO RETROESCAVADEIRA Nº xx/xxxx. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 015/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2022. 

 

PREÂMBULO 

Aos __ dias do mês de ____ de _____ na sede da Prefeitura de Santa Rita 

do Ituêto - MG, foi celebrado e assinado o presente contrato, conforme 

deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº. ____/_____ do respectivo 

resultado homologado, publicado em __/__/___, que vai assinada pelo 

Prefeito do Município de Santa Rita do Ituêto e pelos representantes 

legais dos licitantes classificados para aquisição de retroescavadeira, 

em atendimento convênio plataforma+Brasil nº. 902649/2020, todos 

qualificados e relacionados abaixo, a qual será regida pelas regras e 

condições constantes do processo licitatório em epigrafe e neste 

contrato. 

 

O Município de Santa Rita do Ituêto - MG, devidamente inscrito no CNPJ 

sob o nº. ______________, com sede na _________ n°. ________, Centro, 

nesta cidade, CEP: _____ neste ato representado pelo Prefeito 

_____________, (qualificação), portador do CPF sob o nº. __________ e RG 

n. M____________, residente e domiciliado na Rua _________, _____nº - 

Bairro _________ - Santa Rita do Ituêto - MG, ora denominado CONTRATANTE, 

e de outro lado, a CONTRATADA, a empresa ______________________, também 

inscrita no CNPJ sob o nº ___________________ com sede na Rua 

_____________________ Cidade de ____________________, neste ato 

representada por ______________________, portador do CPF: ______________, 

RG: ________________, ora denominada CONTRATADA, firmam o presente 

CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato, a AQUISIÇÃO DE 01(UMA) 

RETROESCAVADEIRA COM RECURSOS DO CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 

902649/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA E O 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital do 

Pregão Eletrônico nº002/2022.  

 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2022, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.3. O valor total deste contrato é de R$ ________ (___________________) 

correspondente ao item descrito na Tabela de Preços Simples em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

2.1. O presente contrato é firmado por prazo determinado, por 180 (cento 

e oitenta) dias a partir de sua assinatura. 
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Parágrafo único. O prazo de vigência deste contrato poderá ser 

prorrogado, a critério exclusivo da CONTRATANTE, mediante formalização de 

termo aditivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

3.1 São obrigações da CONTRATANTE:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos;  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta vencedora, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos;  

f) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

3.2. São obrigações da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Termo de Contrato, no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, na 

qual constarão as indicações referentes aos itens adquiridos;  

c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 

quando cabível; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;  

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  

f) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO.  

4.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ 

(...............), valor constante na proposta vencedora.  

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, instalação, 

montagem, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da nota fiscal/fatura, conforme delineado no Edital.  

5.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 5 (cinco) dias após 

a data de sua apresentação válida. 

5.3 O pagamento será realizado, exclusivamente, mediante transferência 

bancária em nome da CONTRATADA. 

5.4 É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto.  

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

efetivada a transferência bancária para o pagamento.  

5.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.7. As despesas decorrentes do objeto do presente contrato correrão por 

conta da seguinte dotação constante no orçamento municipal: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA FONTE 

20601.2060612051.207-44905200000 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0000224 100 

20601.2060612051.207-44905200000 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0000224 124 

 

CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1 O objeto deverá ser entregue na sede do(a) CONTRATANTE em até 90 

(noventa) dias corridos após a emissão de autorização de fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras, podendo ser prorrogado por mais 90 

(noventa) dias corridos, mediante de autorização do CONTRATANTE. 

6.2 O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias contados 

do recebimento da nota fiscal/fatura na sede do(a) CONTRATANTE, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.3 Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota 

fiscal/fatura, colher no comprovante de entrega, a assinatura, data, 

cargo e número do RG e CPF do responsável pelo recebimento do objeto.  

6.4 Sendo constatado alguma irregularidade no objeto, o CONTRATANTE 

poderá:  

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for 

relacionada com a especificação do objeto, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação da 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do 
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recebimento da notificação por escrito, sendo mantido o preço 

inicialmente contratado;  

6.5 O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias 

corridos após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, e 

consequentemente aceitação mediante Termo de Recebimento.  

6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ÔNUS E ENCARGOS. 

7.1 Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que 

se destinem à entrega do bem, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA, 

não cabendo nenhuma transferência de ônus à CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO.  

8.1. Será designado pela CONTRATANTE um representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

8.3. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

CLAUSULA NONA – RESPONSABILIDADE PELA QUALIDADE DOS MATERIAIS  

9.1 A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos materiais dos quais são 

constituídos, inclusive e de forma integral, pela promoção de 

readequações e substituições, sempre que forem detectadas impropriedades 

que possam comprometer a sua utilização pela CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DECIMA – RESPONSABILIDADE CIVIL.  

10.1 A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de omissão dolosa ou 

culposa, venham causar ao CONTRATANTE ou a TERCEIROS em decorrência da 

execução do objeto do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido em razão de:  

11.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular ou intempestivo das 

cláusulas contratuais, especificações descritas no Termo de Referência 

anexo ao Edital;  
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11.1.2. cessão ou transferência dos direitos e obrigações, fusão, cisão 

ou incorporação da CONTRATADA com qualquer das licitantes que vieram a 

participar do processo licitatório;  

11.1.3. falência ou concordata da CONTRATADA;  

11.1.4. alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  

11.1.5. caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do contrato.  

11.1.6. Demais hipóteses previstas no Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES  

12.1. Comete infração a CONTRATADA que:  

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal.  

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no edital e 

seus anexos. 

12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

12.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do 

CONTRATANTE, ou, ainda, deduzidos da garantia de execução.  

12.5 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pelo representante legal da CONTRATANTE.  

12.6 O representante legal da CONTRATANTE, na aplicação das sanções, 

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO  

Fica eleito o foro da comarca de Resplendor/MG, para dirimir todas as 

questões oriundas do presente contrato.  

Por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias, na presença de duas testemunhas.  

 

Santa Rita do Ituêto – MG, __ de ________ de 2022. 

 

Odenir Raposo de Oliveira ______________________ 

CONTRATANTE 

Prefeito 

CONTRATADO 

Representante 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:__________________________ 

 

CPF:____________________________ 

NOME:___________________________ 

 

CPF:_____________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2022 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01(UMA) RETROESCAVADEIRA COM RECURSOS DO 

CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 902649/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

Nome ou Razão Social: 

_________________________________________________  

CNPJ/CPF:___________________Endereço:______________Bairro:________

______                Cidade: __________________CEP: 

_________________ 

Telefone: ________________ Fax: ____________________ 

 

Banco: __________________ Nº Conta: ________________ 

Nº Agência: ______________ Nome da Agência: __________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

Representante Legal: ______________________________________ 

CPF: ______________________ RG: _________________________ 

 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 1 

RETROESCAVADEIRA, CABINADA COM 

ARCONDICIONADO, POTÊNCIA 

MÍNIMA 85 HP, 4 VELOCIDADES A 

FRENTE 4 A RÉ, TRAÇÃO 4X4 PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO 7200 KG 

RETROESCAVADEIRA 

Especificação técnica MINIMA: 

* Maquina tipo 

retroescavadeira, nova de 

fábrica, ano de fabricação não 

inferior a 2021; *Tração 4 X 

4; 

*COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: 

* Cabine fechada com 

certificação ROPS/FOPS e ar-

condicionado e acesso por 

ambos os lados; * Sistema 

hidráulico com vazão mínima de 

108L/min;  Direção Hidráulica; 

* Peso Operacional mínimo de 

7.200Kg. ( O Sistema de ar-

condicionado deverá ser 

eficiente, sendo que a cabine 

deve ter isolamento térmico 

para que o calor do motor e 

R$  R$ 
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tubulações hidráulicas não 

passem para o habitáculo do 

operador, se bem como os dutos 

direcionadores do ar 

refrigerado devem passar da 

evaporadora por dentro da 

cabine ou isolados 

termicamente) * Insufilme 

aplicado em todos os vidros. * 

Capacidade de reabastecimento 

de combustível mínima de 130L; 

* Motor diesel turbo com 

mínimo de 4,4L de cilindradas, 

Potencia Liquida Mínima de 85 

Hp, certificação Tier III; * 

Equipamento traseiro (Retro) 

comandado hidraulicamente por 

meio de duas alavancas de 

dupla função, profundidade de 

escavação do braço Retro 

mínima de 4.500mm, Caçamba HD 

(Trabalho Pesado) de 30 

polegadas de largura com 

dentes e capacidade 

volumétrica mínima de 0,24mm3. 

* Distância entre eixos não 

superior a 2.200mm. *Caçamba 

frontal com capacidade 

volumétrica, mínima de 0,96m3, 

com lamina reversível, largura 

mínima de 2.200mm, sistema de 

basculamento realizado por 

meio de dois cilindros 

hidráulicos paralelos, altura 

de operação da caçamba mínima 

de 4.200mm, capacidade de 

levantamento da carregadeira 

mínima de 3.000Kgf. * Bloqueio 

do diferencial traseiro 

elétrico com acionamento pelo 

operador; 

*Freio de serviço tipo discos 

em banho de óleo, freio de 

estacionamento, aplicado na 

transmissão, acionado por 

interruptor elétrico. 

*Distância entre os Braços 

Estabilizadores estando em uso 

superior a largura do eixo 

traseiro; *Proteções 

antivandalismo dos 

reservatórios de combustível e 

óleo hidráulico. *Garantia 

integral para o equipamento 

mínimo de 12 

(doze) meses sem limite de 

horas trabalhadas. *Juntamente 

com a proposta os licitantes 

deverão incluir CATALOGO 

TECNICO COMPLETO em PORTUGUES, 

com TODAS as características 

do equipamento de forma a não 

gerar dúvidas quanto as 

especificações. 
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*Para a realização de 

manutenção e venda de pecas, o 

licitante deve possuir e 

comprovar aexistência de uma 

concessionária (matriz e /ou 

filiais) autorizada da marca, 

através de carta do 

fabricante, em Belo Horizonte 

ou Região Metropolitana, ou 

Região Metropolitana de 

Vitória-ES, que oferte o 

serviço de assistência em 

manutenção preventiva ou 

corretiva com deslocamento do 

mecânico e materiais 

necessários no município de 

Santa Rita do Ituêto, quando 

necessário   *Com Manual de 

operação e catálogos de peças 

em português, entregues 

JUNTAMENTE com a maquina. 

 VALOR TOTAL => R$  

 

Valor total:  

 

Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, 

que: 

 

 Submete-se a todas as condições do edital de pregão eletrônico 

nº 002/2022 e seus respectivos anexos; 

 Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora 

da licitação; 

 Os serviços deverão ser conforme cita o Edital. 

 A validade da proposta é de 60 dias. 

_______________, _____ de _____________ de 2022. 

 

Carimbo CNPJ/MF- 

Assinatura e identificação do Representante Legal 

 

 
 


